
Folha 

SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

SIÜROLANDIA 
EM ORDEM, RUMO AO PROGRESSO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DFD n.° 31/2026 
Processo Administrativo n.° 2295/2026 
Inexigibilidade de Licitação n.° 31/2026 

Rubrica 

OBJETO: Contratação de serviços técnicos especializados para assessoria e 
consultoria na execução das rotinas de gestão de pessoas e adequação de atos 
administrativos em conformidade com o Plano de Cargos e Carreiras, Estatuto dos 
Servidores e demais legislações vigentes, escrituração fiscal, previdenciária e 
trabalhista, voltados ao cumprimento da obrigatoriedade do E-Social, apoio técnico-
especializado permanente para atualização de normativos relacionados a gestão de 
pessoas, apoio especializado para cumprimento das obrigações do Sistema 
Esfingerf-CE-MS e apoio técnico especializado para elaboração de análises técnicas 
e funcionais quanto as demandas judiciais afetas à área de gestão de pessoas; 

Recebidos os autos do Processo em epígrafe, devidamente instruído com os estudos 
preliminares, termo de referência e demais documentos, favoráveis à contratação, 

AUTORIZO a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n.° 31/2026, para a Contratação de 
serviços técnicos especializados para assessoria e consultoria na execução das 
rotinas de gestão de pessoas e adequação de atos administrativos em conformidade 
com o Plano de Cargos e Carreiras, Estatuto dos Servidores e demais legislações 
vigentes, escrituração fiscal, previdenciária e trabalhista, voltados ao cumprimento da 
obrigatoriedade do E-Social, apoio técnico-especializado permanente para 
atualização de normativos relacionados a gestão de pessoas, apoio especializado 
para cumprimento das obrigações do Sistema Esfinge/TCE-MS e apoio técnico 
especializado para elaboração de análises técnicas e funcionais quanto as demandas 
judiciais afetas à área de gestão de pessoas, cuja contratada e a: 

• Empresa: BMA Consultoria e Assessoria Administrativa LTDA 
• CNPJ n°27.091.775/0001-76 
• Valor mensal de 23.000,00 (vinte e três mil reais) 
• O contrato terá vigência de 12 (doze) meses 

DETERMINO, considerando o fundamento legal do art. 72, parágrafo único da Lei n.° 
14.133, de 1° de abril de 2021 e o art. 48, do Decreto Municipal n.° 108/2023, a 
divulgação desta autorização na Imprensa Oficial e no Portal da Transparência do 
Município, para que produza os efeitos legais. 

Sidrolãndia/MS, 12 de maio de 2026. 
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